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RESOLUÇÃO CERHI-RJ Nº 110, DE 02 DE JULHO DE 2013 
 

DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DE TODAS AS 
APLICAÇÕES DE RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDRHI 
ANTERIORMENTE DELIBERADAS PELOS CBHs, APÓS 
NOVA DIVISÃO DAS REGIÕES HIDROGRÁFICAS. 
 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso das suas atribuições legais, 
instituído pela Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999 e considerando: 

 

- o disposto no artigo 45, inciso VI da Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999; 

- o disposto no artigo 45, incisos IV e VIII, da Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999; 

- o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual n° 35.724, de 18 de junho de 2004; e 

- a Resolução CERHI-RJ n° 107, de 22 de maio de 2013, que altera as regiões hidrográficas do 
Estado do Rio de Janeiro;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Manter todas as aplicações de recursos constantes nas resoluções dos CBHs antes da 
redefinição das regiões hidrográficas, ainda que, eventualmente, o município contemplado 
com o repasse de recursos tenha sido integrado a outra região. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 02 de julho de 2013 

 

 
Luiza Cristina Krau de Oliveira 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
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